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1ª Parte - INDICAÇÃO DE AUTORIDADE 
 
Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 101/2018 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado com 
o art. 46 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor PAULO 
FERNANDO DIAS FERES, Ministro de Segunda Classe do Quadro 
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República de Belarus. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Jorge Viana 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor PAULO FERNANDO DIAS FERES, Ministro de Segunda Classe do Quadro 
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo 
de Embaixador do Brasil na República de Belarus. 
 
1 - Em 21/11/2018, foi lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 
2 - A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 
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2ª Parte - DELIBERATIVA 
 
Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 111/2018 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado com 
o art. 46 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor FABIO VAZ 
PITALUGA, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira 
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo 
de Embaixador do Brasil na República Árabe da Síria. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Antonio 

Anastasia 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor FABIO VAZ PITALUGA, Ministro de Segunda Classe do Quadro 
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil na República Árabe da Síria. 
 
Nesta Reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia.
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